
 
Gabinete da Senadora ELIZIANE GAMA 

 

EMENDA Nº ____- CCJ 
(Emenda SUPRESSIVA à PEC nº 188, de 2019) 

Suprima-se o inciso VIII do art. 163 da Constituição Federal 

do art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 188, de 2019. 

JUSTIFICAÇÃO 

As restrições de direitos e as constrições financeiras previstas 

no art. 167-A e nos §§ 3° e 4° do art. 169 da PEC, são medidas extremas e, 
assim sendo, por segurança jurídica devem vir acompanhadas de um 

“gatilho financeiro”, com um parâmetro específico de endividamento ou 
comprometimento do orçamento que justifique sua aplicação.  

Se aprovado, o texto previsto no inciso VIII, art. 163 da PEC 
188/2019 e da PEC 186/2019, Lei Complementar poderá dispor sobre a 

aplicação de mecanismos de estabilização e ajuste fiscal 
INDEPENDENTEMENTE de, no âmbito dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, as operações de créditos terem excedido o montante das 
despesas de capital e, INDEPENDENTEMENTE, das despesas com 

pessoal ativo, inativo e pensionista da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios terem excedido os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

Não podemos permitir que parâmetros genéricos, como 
sustentabilidade, indicadores, níveis e trajetória de convergência da dívida e 

resultados fiscais, possam justificar a proposição de aplicação de vedação 
de aumento, reajuste, admissão ou contratação de pessoal, realização de 

concurso público, reajuste de despesas obrigatórias como saúde e educação, 
criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, redução em até 

25% da jornada de trabalho e dos vencimentos e, a medida extrema, da perda 
de cargo do servidor público estável. Estes mecanismos de estabilização e 

ajuste fiscal devem ser exceção e não regra.  
Em face do exposto, conclamamos nossos pares pela aprovação 

da presente emenda. 
Sala das Sessões, 

Senadora ELIZIANE GAMA 

(CIDADANIA/MA) 
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